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PROCESSO SEI MATRIZ n.º XXXX
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CAU/RS Nº XXX/202X

PROPOSTA [Nº DA PROPOSTA] – PROCESSO APENSO Nº [XX]
[NOME DO PROJETO]
[NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL]

[PRIMEIRO] TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE [FORMENTO] Nº [XXX/20XX]

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul – CAU/RS, autarquia federal, criada pela Lei nº 12.378/2010, inscrito no CNPJ sob o nº 14.840.270/0001-15, com sede na Rua Dona Laura, nº 320, 14º e 15º andares, CEP nº 90430-090, Porto Alegre/RS, representado neste ato por seu Presidente, Andréa Larruscahim Hamilton Ilha, Arquiteta e Urbanista, inscrito no CPF/MPF sob o nº 696.708.460-72, doravante denominado CAU/RS e a [NOME DA ENTIDADE], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede na [ENDEREÇO, CIDADE/RS], CEP [CEP], representado(a) neste ato por [NOME DO REPRESENTANTE], [CARGO], inscrito no CPF sob o nº [CPF], doravante designada EXECUTORA  resolvem, com base no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/14 realizar o PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PEDIDO E JUSTIFICATIVA DO APOSTILAMENTO
1 
2 
1.1 Fora solicitado ao CAU/RS as seguintes modificações no Plano de Trabalho:
1.1.1 [PEDIDO DA EXECUTORA]. A justificativa apresentada pela EXECUTORA é a de que [DESCREVER A JUSTIFICATIVA].
1.1.2 [PEDIDO DA EXECUTORA]. A justificativa apresentada pela EXECUTORA é a de que [DESCREVER A JUSTIFICATIVA].
1.1.3 [PEDIDO DA EXECUTORA]. A justificativa apresentada pela EXECUTORA é a de que [DESCREVER A JUSTIFICATIVA].
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ANÁLISE DO PEDIDO E JUSTIFICATIVA
2 
3 
2.1 Em análise, consignou-se que:
2.1.1 [EXEMPLO 1 - Em relação aos itens 1.1 e 1.2, não há óbice na Lei 13.019/2014 e no Decreto 8.726/2016, quanto à transposição de recursos financeiros entre rubricas, desde que justificada e que não impacte em alteração no valor global da parceria.]
2.1.2 [EXEMPLO 2 - Em relação ao item 1.3, o art. 51, parágrafo primeiro, da Lei 13.019/2014, e o item XX do edital da Chamada Pública XXX/202X, a que se aplica o projeto em questão, preveem que os ativos/rendimentos de aplicações financeiras deverão, obrigatoriamente, aplicados ao projeto, estando, contudo, sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. Ainda, registra-se a existência de Termo Aditivo ao Termo de Contrato nº XXXX, que prorrogou a execução das atividades até XX de dezembro de 20XX].
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
3 
4 
3.1 Configura-se como objeto deste Termo de Apostilamento [DESCREVER O CONTEXTO GERAL DO PEDIDO DA EXECUTORA], referentes ao Termo de [Contrato/Fomento] nº [XXX/202X] [e respectivo Termo Aditivo, caso houver].
3.2 O Plano de Trabalho retificado, constante no Processo Apenso nº [XXXX], substitui o Plano de Trabalho original.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4 
5 
4.1 As partes ratificam as demais condições estipuladas no respectivo Termo de [Fomento/Contrato] [e Aditivo, caso houver], que não foram expressamente alteradas pelo presente Apostilamento. 

E por estarem acordes os Convenentes, por seus representantes legais, firmam o presente Apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DADOS PESSOAIS
5.1 Os representantes legais firmatários autorizam a divulgação dos dados pessoais constantes neste Termo.	
Porto Alegre, [DD] de [MMM] de [AAAA].

	ANDRÉA LARRUSCAHIM HAMILTON ILHA
Presidente do CAU/RS
	[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL]
[CARGO]
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